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                                                        LEI Nº 1.931, DE 27 DE JUNHO DE 2012.  

 

 

DÁ DENOMINAÇÃO À PRAÇA QUE MENCIONA  

 

 

 A Câmara Municipal aprova e eu, o Prefeito do Município de Ouro Branco, 

sanciono a seguinte Lei: 

 

 Art. 1º Fica denominada “Praça José Bernardino Reis” a praça situada no 

Bairro Amália Rodrigues esquina com a Rua Onésimo Geraldo Vieira.  

 

 Art. 2º  O chefe do Poder Executivo Municipal se encarregará de comunicar 

aos órgãos competentes, sobre a denominação.  

 

 Art. 3º Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as 

disposições em contrário. 

 

 Ouro Branco, 27 de junho de 2012.   

 

  

 

 

                      

Pe. Rogério de Oliveira Pereira 

Prefeito Municipal 

 

 

 

 

 

 

“Esta Lei é originária do Poder Legislativo, resultante do Projeto de Lei nº 16/2012, do Vereador 

Alexandre de Oliveira Alves”  


